
 Acolho o parecer jurídico da Assessoria desta Secretaria e autorizo a emissão

de ordem de autorização para aquisição de 150 (cento e cinquenta) unidades de barreiras

de proteção em acrílico para os prédios deste Egrégio Tribunal de Justiça.

Justifica-se a aquisição pela necessidade de proteção adicional contra o COVID-

19, para uso sobre os balcões dos espaços de atendimentos ao público que não contém

barreiras fixas, considerando o alto poder de disseminação do vírus, de acordo com as

recomendações do Serviço Médico do TJPA no Plano de Retorno as Atividades Presenciais.

 

 

 

Belém, 15 de junho de 2020.

 

FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO

SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
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